
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
(Vide Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003) 

 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................................................................  

 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em 

caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa. 

§ 1º A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização de 

profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho federal 

da respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam representados todos seus 

conselhos regionais. 

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de 

personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública 

qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são 

regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência ou 

deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta. 

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a 

fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como 

preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo 

extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 

§ 5º O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de 

fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo os 

conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão, e 

estes aos conselhos regionais. 

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem 

serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e serviços. 

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 30 

de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo. 

§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os 

conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a eles 

delegados, conforme disposto no caput. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei nº 8.906, de 4 

de julho de 1994. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 59. O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, criado pelo Decreto-Lei nº 1.186, 

de 3 de abril de 1939, regido pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com a redação 

dada pela Lei nº 9.482, de 13 de agosto de 1997, passa a denominar-se IRB-BRASIL 

RESSEGUROS S.A., com a abreviatura IRB-Brasil Re. 
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.994, DE 26 DE MAIO DE 1982 
 

 

Dispõe sobre a fixação do valor das anuidades e 

taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do 

exercício profissional, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso NacionaL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com atribuições de 

fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo respectivo órgão federal, vedada a 

cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos além dos previstos no art. 2º desta Lei.  

§ 1º - Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo serão observados os 

seguintes limites máximos: 

a - para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência - MVR vigente no 

País; 

b - para pessoa jurídica, de acordo com as seguintes classes de capital social: 

até 500 MVR ................................................................................................................ 2 

MVR 

acima de 500 até 2.500 MVR ........................................................................................ 

3 MVR 

acima de 2.500 até 5.000 MVR ..................................................................................... 

4 MVR 

acima de 5.000 até 25.000 MVR ................................................................................... 

5 MVR 

acima de 25.000 até 50.000 MVR ................................................................................. 

6 MVR 

acima de 50.000 até 100.000 MVR ............................................................................... 

8 MVR 

acima de 100.000 MVR ................................................................................................ 

10 MVR  

§ 2º - O pagamento da anuidade será efetuado ao órgão regional da respectiva 

jurisdição até 31 de março de cada ano, com desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 (três) 

parcelas, sem descontos, corrigidas segundo os índices das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 

Nacional - ORTNs se forem pagas após o vencimento, acrescidas de multa de 10% (dez por 

cento) e juros de 12% (doze por cento), calculados sobre o valor corrigido.  

§ 3º - As filiais ou representações de pessoas jurídicas instaladas em jurisdição de 

outro Conselho Regional que não o de sua sede pagarão anuidade em valor que não exceda à 

metade do que for pago pela matriz.   

§ 4º - Quando do primeiro registro, serão devidas, apenas, as parcelas da anuidade 

relativas ao período não vencido do exercício, facultado ao respectivo Conselho conceder isenção 

ao profissional comprovadamente carente.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 2º  Cabe às entidades referidas no art. 1º desta Lei a fixação dos valores das taxas 

correspondentes aos seus serviços relativos e atos indispensáveis ao exercício da profissão, 

restritas aos abaixo discriminados e observados os seguintes limites máximos: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


